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COMISSÃO ELEITORAL FEDERAL
ELE|çOES NO CRECI 12" REGIÃO/PA

1. ABERTURA:

1.1. Processo: 08/.12024

1.2. Dala:1310512024.

1 .3. Local: SDS, n.o 44, Sala 213, Asa Sul, Brasília/DF

1.4. Horário de início: 15h24min.

í.5. A Comissão Eleitoral Federal, na data, local e horário acima indicados, abriram
a sessão de análise do recurso a indeferimento de registros de chapas para concorrer
nas eleições no Conselho Regional de Corretores de lmóveis da 12a Região/PA (Creci
í2" Região/PA).

2. RECURSO DA CHAPA:
"O TRABALHO CONTINUA VALORIZANDO O FUTURO IMOBILIÁRIO"

2.1. Data do recurso: 0610512024.

2.2. Recorrente: "O TRABALHO CONTINUA VALORIZANDO
IMOBILÁRIO'.
2.3. Razões do recurso: itens 4 e 5 da Ata de Decisão Recursal.

2.4. Recorrido 01:"CONE)GO CRECl".

2.5. Data da intimação: 0610512024.

2.6. Recorrido 02: "INOVAÇÃO E VALORIZAÇÃO',.

2.7. Data da intimação: 0610512024.

o FUTURO

3. TEMPESTIVIDADE

3.1. O Recurso é tempestivo, pois foi protocolado dentro do prazo 02 (dois) dias
úteis, contados a partir de 02 de maio de 2024, data da publicaçáo da Ementa da Ata
de Decisão Recursal no site uzww. cofeci.gov.br/eleicoes2024, no espaço reservado
ao Creci.

3.2. Não foram apresentadas contrarrazões pelas representantes das chapas
recorridas.

4. DECISAO DO RECURSO
"O TRABALHO CONTINUA VALORIZANDO O FUTURO IMOBILIÁRIO"

4.1. Considerando a fundamentação contida nos itens 4 e 5 da Ata de Decisão
Recursal, a CEF conhece o Recurso para dar-lhe provimento e DEFERIR o
requerimento de registro, com a ordem e denominação CHAPA I - "O TRABALHO
CONTINUA VALORIZANDO O FUTURO IMOBILIARIO".

4.2. Os candidatos elegíveis estão nominados na Relação Nominal de Candidatos
anexa, parte integrante da Ata de Decisão Recursal
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5. RECURSO DA CHAPA:
'coNExÃo cREcr".

5.1. Data do recurso: 0610512024.

5.2. Recorrente: "CONEXAO CRECl".

5.3. RazÕes do recurso: itens 9 e 10 da Ata de Decisão Recursal.

5.4. Recorrido 01:"O TRABALHO CONTINUA VALORIZANDO O
tMoBtLtÁRro".
5.5. Data da intimação: 0610512024.

5.6. Data das Contrarrazôes: 0610512024.

5.7. Recorrido 02: "INOVAÇÃO E VALORTZAÇÃO'.

5.8. Data da intimação: 0610512024.

6. TEMPESTIVIDADE

6.1. O Recurso é tempestivo, pois foi protocolado dentro do prazo 02 (dois) dias
úteis, contados a partir de 02 de maio de 2024, data da publicação da Ementa da Ata
de Decisão Recursal no site www.cofeci.gov.br/eleicoes2024, no espaço reservado
ao Creci.

6.2. As contrarrazões apresentadas pela chapa "O TRABALHO CONTINUA
VALORIZANDO O FUTURO lMOBlL|ARlO" sáo tempestivas, pois foram protocoladas
dentro do pêzo 02 (dois) dias úteis, contados a partir da intimação da(s) pessoa(s)
representante(s) da(s) chapa(s) recorrida(s), por correspondência eletrônlca enviada
pela Comissão Eleitoral Federal (CEF) A chapa "lNOVAÇÃO E VALORTZAÇÃO" náo
apresentou contrarrazões

7. DECTSAO DO RECURSO
"coNExÃo cREct"

7.1. Considerando a fundamentaçâo contida nos itens 9 e í0 da Ata de Decisão
Recursal, a CEF conhece o Recurso para dar-lhe provimento e DEFERIR o
requerimento de registro, com a ordem e denominaçáo CHAPA 2 - ,,CONEXÃO

cRECl".
7.2. Os candidatos elegiveis da chapa estão nominados na Relação Nominal de
Candidatos anexa, parte integrante da Ata de Decisáo Recursal.

8. RECURSO DA CHAPA:
"rNovAçÂo E VALOR|ZAçÃO"

8.1. Data do recurso: 0610512024.

8.2. Recorrente: 'tNOVAÇÃO E VALORTZAÇÃO'.
8.3. Razôes do recurso: itens 4 e 5 da Ata de Decisão Recursal.
8.4. Recorrido 01: "O TRABALHO CONTINUA VALORTZANDO O FUTURO
IMOBILÉRIO'.
8.5. Data da intimação: 0610512024.

8.6. Data das Contrarrazões: 0810512024
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8.7. Recorrido 02: "CONH(Ão CRECI'.

8.8. Data da intimação: 0610512024.

8.9. Data das ContrarrazÕes: 0710512024

9. TEMPESTIVIDADE

9.1. O Recurso é tempestivo, pois foi protocolado dentro do prazo 02 (dois) dias
úteis, contados a partir de 02 de maio de 2024, data da publicação da Ementa da Ata
de Decisão Recursal no site vrrww.cofeci.gov.br/eleicoes2024, no espaço reservado
ao Creci.

9.2. As contrarrazões apresentadas pelas chapas são tempestivas, pois foram
protocoladas dentro do prazo 02 (dois) dias úteis, contados a partir da intimação da(s)
pessoa(s) representante(s) da(s) chapa(s) recorrida(s), por correspondência
eletrônica enviada pela Comissâo Eleitoral Federal (CEF).

10. DECISÃO DO RECURSO
"rNovAçÃo E vALoRrzAçÃo"

10.1. Considerando a fundamentação contida nos itens 14 e í5 da Ata de Decisão
Recursal, a CEF conhece do Recurso para dar-lhe provimento parcial, reconhecendo
a habilitação e elegibilidade dos candidatos CHARLTON MOREIRA - CF 2583 e
SUELEN SOCORRO DOS SANTOS PEREIRA, negando a habilitaçâo dos
CANdidAtOS DAVID SALOMÃO PINTO CASTANHO BIZARRO - CF 11704 E JORGE
LUIZ NEGRÃO PINTO - CF 9354, negando elegibilidade dos candidatos CLARA
SIMONE NERI RAMOS . CF 4419, LEOPOLDO PUEYO ARNILLAS JÚNIOR - CF
2036 e ROSILENE SOARES TORRES - CF 8799, e mantendo o INDEFERIMENTO
do requerimento de rêgistro da chapa "INOVAçÂO E VALORIZAÇÃO".

1,I. RECURSO

11.1. A decisão do recurso é terminativa.

12. CLASSTFTCAÇÃO DOS DADOS - LGPD

12.1. Nos termos da Lei n.o 13.70912018 (Lei Geral de Proteçáo de Dados), os dados
cadastrais, financeiros e processuais relacionados nos itens 4, 5, 9, 10, 14 e 15 da
Ata de Decisão de lmpugnaçáo são classificados como sigilosos, de uso restrito e
protegidos.

13. ENCERRAMENTO

13.1. Ao final, o Coordenador em exercí eterminou a remessa do inteiro teor da
Ata de Decisão Recursal para
administrativos das chapas e
vwwv. c of e c i. g ov. b r/e I e ic o e s 4, no
seguida, declarou encerra ssao
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